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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024  

AUTOR: João Corujinha  

  

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025.  

  

EMENDA Nº 134/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

  

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO  

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e 

Cidadania 

Unidade Orçamentária 72302 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Classificação Funcional/programática 28 845 5154.617060 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) R$ 300,000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a instituição 

privada sem fins lucrativo Associação Cultural e 

Social Seja Vida - ASSEVI, CNPJ nº. 

44.280.537/0001-28. 

  

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO  

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) da cota-parte da RCL 

pertencente ao parlamentar (1.576.515,74) R$ 300.000,00 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS QUE JUSTIFIQUEM A EMENDA AO PLO 2272/2024  



A Associação Cultural e Social Seja Vida – ASSEVI, se destaca no desenvolvimento do 

trabalho com crianças, adolescentes, jovens e adultos há mis de um ano, e tem como 

prioridade desenvolver ações transformadoras, visando uma melhor qualidade de vida 

através de atividades sócio educativas nas áreas do esporte, cultura, saúde e lazer. A 

Associação realiza um trabalho de forma contínua, juntamente com famílias, Poder Público e 

sociedade civil, e tem como público-alvo: idosos, crianças, adolescentes, pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida, pessoas em situação ou abaixo da linha da pobreza, 

gestantes, lactantes e mães solteiras. Atualmente dispõe de espaço físico para 150 pessoas.  

Por tal motivo, a presente EMENDA destina a importância de R$. 300.000,00 (Trezentos Mil 

Reais) para despesa de custeio, para Associação Cultural e Social Seja Vida - ASSEVI.  

CNPJ: 44.280.537/0001-28.  

  

João Pessoa, 17 de dezembro de 2024  

  

 

 

 

 


